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AUTÓGRAFO DE LE| N° 024/2018

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espírito Santo,

havendo aprovado o Projetode Lei n.° 006/2018, de autoria do Legislativo Municipal,
resolve, na conformidade do artigo 98 da Lei Orgânica do Municipio, enviá-Io ao Prefeito
Municipal para fazê-lo executar nos termos do artigo 98 da supracitada Lei. I

D .

A i EMENTA: Dispõe sobre o'PIano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos' dos Servidores
Públicos Efetivos da Câmara de Municipal 'de
Alfredo Chaves (ES), e dá outras providências.

I. ' H `

O PODER EXECUTIVO DO *MUNICÍPIO DE ALFREDO CHAVES, Estado do
Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO do Município de Alfredo Chaves

-uO

(ES) aprovou e o Chefe do PoderExecutivo sanciona a seguinte Lei: _

. Í... -L c_AP|Tu|.o |
Dlsposlçoes PRELIMINARES S

-L Art. 1° Fica instituído o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos, com a
finalidade de proporcionar a valorização e a dignificação das funções dos servidores
ocupantes dos cargos efetivosno serviço público da Câmara de Municipal de Alfredo
Chaves (ES). r H Ç ~ - .

Art. 2° O Plano de. Cargos, Carreiras Ae Vencimentos dos Servidores Públicos
Efetivos da Câmara de Municipal de Alfredo Chaves (ES) será integrado pelos anexos:. ~ 1

i I- Quadro de.Cargos Efetivos ie- Vencimentos (Anexo I); ` A

Il - Descrição de Cargos (Anexo ll);

_ III - Ficha de Avaliação dos Servidores da Câmara Municipal em Estágio
Probatório (Anexo Ill); _. L A _

IV - Descrição dos Fatores de Avaliação de Desempenho dos Servidores da
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Camara Municipal em Estagio Probat no (Anexo
' O ' \

V - Ficha de Avaliação de Desempenho dosServidores da Câmara Municipal
(Anexo V); L L - .

VI - Descrição dos Fatores de Avaliação de Desempenho dos Servidores da
-in

Cãmara Municipal (Anexo Vl). L L L

Art. 3° Os servidores integrantes dos cargos de carreira da Câmara- Municipal
serão regidos pelo Regime Estatutário, conforme Lei Municipal n°. 672/1990 e suas
alterações (Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Alfredo Chaves). _ L

Q

‹

cAPiTu|.o || L
oo ¡NeREsso E oo ESTÁGIO PRoBATÓR|o O i I

Art. 4°~A investidura em Cargos Públicos na Câmara de Municipal de Alfredo
" r

Chaves (ES) dependerá de aprovação em concurso público, na forrna prescrita no
Estatuto dos Servidores Públicos do Municipio de Alfredo Chaves. Í

-.

Parágrafo único. O Concurso Público será de provas escritas, podendo ser
utilizadas também provas de títulos e provas práticas. i

A i Art.,5° Ficam reservados 5% (cinco por cento) das vagas de concurso público para
portadores de deficiência. ' L L '

E Art. 6° O Presidente da Câmara Municipal baixará ato, através de edital especifico,
indicando: ' . L

I - número de vagas a serem preenchidas;

Il - requisitos minirnos necessários para inscrição do candidato;

Ill - regime juridico, cargo, carga horária semanal e piso de vencimentos;
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IV - prazo de validade do concurso

V - outras informações julgadas necessárias.
. \.

Art. 7° O candidato habilitado em concurso público passa a integrar o Quadro de
Cargos Efetivos da Câmara Municipal, mediante o enquadramento no padrão de
vencimento do cargo. _

Art. 8° O servidor nomeado para o cargo de provimento efetivo, ao entrar em
exercicio no padrão de vencimentos, ficará sujeito a estágio probatório pelo prazo
ininterrupto de 03 (três) anos.

5

§ 1° No periodo mencionado no caput deste artigo, serão apuradas as habilidades
e a capacidade funcional do servidor, observados os requisitos:

I - idoneidade Moral;

II - Pontualidade e Assiduidade;

Ill - Disciplina;

IV - Capacidade de Adaptação;

V - Eficiência. _ _ __ L
,_ _. _

_ _ _ _ _- ' - -' ,l1.

§ 2° Os servidores em estágio probatório serão submetidos à avaliação anual de
acompanhamento, com a finalidade de subsidiar a avaliação final do estágio probatório,
através dos conceitos: _

l - SD (Supera o desempenho esperado);

ll - AD (Atinge o desempenho esperado);

Ill - AP (Atinge parcialmente o desempenho esperado);

IV - NA (Não atinge o desempenho esperado).

IV - prazo de validade do concurso

V - outras informações julgadas necessárias.
. \.
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§ 3° A apuração dos requisitos descritos no § 1° deverá processar-se de modo que
a exoneração do servidor seja feita antes de findar o periodo de estágio, caso- não
aprovado na avaliação final. ' ' ` _ L

Art. 9° Para a realização da avaliação dos servidores em estágio probatório será
constituida uma comissão composta por três servidores.designados pelo Presidente da
Câmara Municipal. I

L Art. 10. A secretaria providenciará a Ficha de Avaliação dos Servidores da
Câmara Municipal em Estágio Probatório (Anexo Ill) para ser preenchida pela comissão de
avaliação de estágio probatório, baseando-se na descrição dos fatores de avaliação de
desempenho dos servidores da Câmara Municipal em estágio probatório (Anexo IV).

Art. 11. A comissão dará ciência ao servidor do resultado das avaliações.
J L z

§ 1° Na avaliação de acompanhamento ao servidor que obtiver conceito AP
(Atinge parcialmente o desempenho esperado) em qualquer fator -avaliado, será proposta
ação para a melhoria do desempenho. - _ L

z § 2° Na avaliação de acompanhamento, ao servidor que obtiver conceito NA (Não
atinge o desempenho esperado) em qualquer fator avaliado, será proposta exoneração.

Art. 12. Para efeito de aprovação na avaliação final do estágio probatório, o
servidor deverá apresentar no minimo o conceito AD (atinge o desempenho esperado) em
todos os fatores avaliados. i E

_ cAPiTu|_o iii _
A nos cARc-.os r=›úB|_|cos

Art.13. Cargo Público é a soma das ocupações e responsabilidades a serem
F' _ ¬

exercidas pelo servidor mediante remuneração a ser paga pelos cofres públicos.

-Art. 14. Os cargos públicos efetivos da Cámara Municipal de Alfredo Chaves são

mí
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os constantes do Quadro de Cargos e Vencimentos (Anexo I). _ . I

_ Parágrafo único. A criação de cargos públicos da Câmara será de comLpet'ência do
Presidente do Legislativo Municipal, ficando esta subordinada à absoluta necessidade de
serviço, á aprovação 'dos demais legisladores,-á existência de dotação orçamentária
especifica e á disponibilidade de recursos financeiros. 2 _ f'

I Art. 15. A denominação dos cargos públicos efetivos e o número de vagas são os
constantes do Quadro de Cargos e Vencimentos (Anexo I). - I

1.

2 Parágrafo único. A escolaridade minima exigida para o ingresso no cargo é a
_ J ¡ _

constante da Descrição de Cargos (Anexo ll). - :_ A L _ «_
I _

cAi=irui.o iv I
I Dos vENc|iviENTos E suit PRoeREssÃo A ~

- -. -._ '= 1-
. _ _ . .

Art. 16. Os 'vencimentos são os constantes do Quadro de Cargos e Vencimentos
` -' - ' \ .

(Anexo I), os quais, por intermédio de Lei, poderão 'ter valores alterados e/ou reajustados
por reposição ao aumento real. _ 1 _ -
Q..

Art. 17. Fica assegurado aos Servidores que integram o quadro de cargos efetivos
da Câmara Municipal de Alfredo Chaves, o direito a quinquênio de 5% (cinco por cento)
sobre o vencimento do quadro efetivo. L

1

Parágrafo único. Para efeito de computo de efetivo exercício será considerado o
afastamento do Servidor em virtude de: _

`\
ii

I. 1

I - Férias; A L'

1 ll - Casamento até três dias;

' __ lll -.Luto por morte de pessoa da familia até 2°_grau, três dias, _

- IV - Convocação para o Serviço Militar;
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`“"¬~.

V - Jurre outros serviços obrigatórios por Lei; 1 I

Vl - Exercicio de cargo de provimento em comissão na esfera municipal;
u .L _

_ VII - Exercicio de cargos'-fetivo em comissão;
. ' ¬'

VIII - Licença patemidade de até cinco dias;

IX_- Férias-prémio ou licença-prémio;

X - Licençaa servidora gestante;

Xl- Licença por doença, acidente em serviço ou doença profissional, devidamente
(_ 4

comprovadas por laudo médico; . _

XII - Estudo ou missão no pais ou exterior em até 24 meses;
-" _

XIII - Exercicio em unidade de administração direta;

_ I Art. 18. A cada três, após aprovação na avaliação de desempenho, será
concedida Progressão de Vencimentos aos Servidores efetivos. _ '

§ 1° A progressão de vencimentos. que é a elevação da retribuição pecuniária ao
servidor dentro do mesmo cargo e de um nível de vencimentos para outro, é composta de
um adicional de 3%`(três por cento) do padrão de vencimentos do Servidor e'terá o
máximo de 'dez niveis, fazendo anotar oseu atual nivel em ficha funcional. f

iIr _

§ 2° O servidor concursado, quando nomeado, cumprirá o estágio probatório pelo
4

periodo de três anos, quando então terá iriiçio a contagem para o prazo do benefício.
1- ¡ '

' § 3° O servidor contemplado com a progressão terá reiniciado a contagem de
tempo para efeito de nova progressão. _ _ _ _

L § 4° O servidor que não adquirir direito fi progressão de vencimentos permanecerá
na 'mesma situação funcional-esomente será promovido nos termos da lei, com inicio de
novo periodo aquisitivo. - ' ' -

‹=§L-1-¬

`“"¬~.
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_ Art. 19. Para efeito de progressão de v_encime`ntos,L`será considerado o tempo de
efetivo exercicio no nivel que o servidor. se encontrar. _

Art. 20. Não será_computado como tempo de efetivo exercicio no nivel, quando o
servidor houver tido: A

vu

I - licença com perda de vencimentos;

ll - suspensão disciplinar ou preventiva;

Ill 9- licença para tratamento de assuntos particulares;

IV - faltas injustificadas. '

_ Art. 21. A progressão de_ vencimentos implica somente em aumento de
" I I Iremuneração, sem qua quer a teração nas atribuições e responsabi idades do servidor.

A Art. 22.- Será declarada semefeito a progressão de vencimentos indevida, não _
. '_

ficando o servidor, nesse caso, obrigado a restituições, salvo na hipótese de declaração
._ .

falsa ou omissão intencional. ` F A '

Art: 23. Não serão beneficiados com a progressão salarial os servidores que: _
ø' _.

_ I - estiverem em estágio probatório;

.. II - estiverem em disponibilidade;

_ uai

III - estiverem em licença para tratamento de assuntos particulares; _

IV --houverem sofrido qualquer penalidade no periodo de avaliação, exceto'
advertência e repreensão; _ _

V' - estiverem em licença para desempenho de mandato eletivo;
'¬' Ii

r VI - estiverem submetidos a processo administrativo.

id ›L.Í
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_' CAPtTULO V

DA AVALIAÇAO DE DESEMPENHO PARA A PROGRESSÃO

_ A Art. 24. Avaliação de Desempenho é um .sistema de apreciação do .desempenho
do servidor no cargo e de seu potencialde desenvolvimento.

` Art. 25. Os fatores que servirão de base para avaliação de desempenho dLosÍ
servidores públicos da Câmara Municipal são: I _

i

I - assiduidade e pontualidade; 1

II - produção e' rendimento;

Ill - iniciativa e criatividade;

IV - atenção e qualidade no trabalho; `
_ _ 4-r

V-cooperação, A ~ E _ L .
¡ z

- r

_ Art. 26. Para a realização da avaliação de desempenho dos servidores, 'será
- 1

constituida. uma comissão composta por três servidores designados pelo Presidente da
1 ' -I'

Câmara Municipal de Alfredo Chaves. E i

_ Art. 27. A avaliação, para fins de promoção por desempenho, será realizada de
três em três anos, tendo eo mês de setembro como referência.

Art. 28. Terá direito à progressão de vencimentos somente o servidor que na
avaliação de desempenho obtiver no minimo o conceito AD (atinge o desempenho)

â

esperado em todos os fatores avaliados. _ _ '

2 § 1° O servidor que obtiver conceito AP (Atinge parcialmenteo desempenho
esperado), em qualquer fator avaliado, perderá o direito á progressão de vencimentos,
mas serão propostas ações para a melhoria do seu desempenho.

§ 2° O servidor que obtiver conceito NA (não atinge 'o' desempenho esperado) em
qualquerfator avaliado, perderá o direito á progressão de vencimentos e .será exonerado'

_ 4",

_' CAPtTULO V
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- r

_ Art. 26. Para a realização da avaliação de desempenho dos servidores, 'será
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2 § 1° O servidor que obtiver conceito AP (Atinge parcialmenteo desempenho
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_ 4",
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do cargo. ~ . -
. x `

F § `3° A secretaria se encarregará das formalidades burocráticas necessárias para
- L I L L

finsde avaliação de desempenho. I _

cAPiTuLo vi
1 'U _ I'

DA RE_AVALIAÇAO DOS CARGOS PUBLICOS. - '
1

Art. 29. A reavaliação dos cargos públicos é a revisão das funções o_o cargo em
virtude das mudanças em suas caracteristicas e qualificações. F _

F Parágrafo único. Essa revisão poderá ocorrer quando:

I - houver extinção de um cargo público; _ a
_ `LL _

II -` houver mudança noprocesso produtivo ou substituição de equipamentos e
métodos. P - L - A

, _ _

|

Art. 30. Os servidores que ocupam os cargos reavaliados serão reenquadrados
em outros cargos compatíveis com o seu nivel de vencimentos e sua' formação, através de
Lei. ~ * _ -

_ 1 x-
CAPITULO VII FF - ‹

DA CARGA HORÁRIA SEMANAL DE TRABALHO _

A F Art. 31. A carga horária semanal de trabalho dos servidores será regulamentada
por ato da Presidência. F I _ .-

F cAi=iTur.o viii
1»

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS ' -

Art. 32. As .descrições das atividades, as responsabilidades e a escolaridade para
I O - _ . _

o ingresso nos cargos fazem parte desta lei, conforme Descrição de Cargos (Anexo ll)__
¢ _ _

--zé-¬ /
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--zé-¬ /
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~ _ Art. 33. Esta lei entrara em vigor naLdata de sua publicação, révogLando-se as
disposições emcontrário, em especial as Leis n.°s 488/2014, 519/2014, 568I2016 e
629/2017 _ _

Alfredo Chaves, (ES), 05 de julhode 2018.

ILSO UIZ 
-Pr sidente da Cârneãa Municipal z _ I

/za*
CH ESG G R

1°Secr¿áario

I'

1

'I'

ri
hr

F \`*
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629/2017 _ _

Alfredo Chaves, (ES), 05 de julhode 2018.
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CH ESG G R
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I'
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'I'

ri
hr
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- - ANEXO I

QUADRO DE CARGOS EFETIVOS E VENCIMENTOS

1*

cânoo NÚMERO siiineoi_o ¢ I PADRÃO DE
A I DE VAGAS__ VENCIMENTOS

ø

____¡_ _ ' 'ff __

Procurador Legislativo _í 01
I!__ __ _ zz ___ __ zzz __ _

CE-1 R$s.õo3.zg.

Analista de contabilidade I 01
-i
L

. II

' il

- _ _ I' _

CE-1 R$ 3603.20

_- ---1 _ _| -:_ _ ___ ___ _ __ _

I

Analista deFComunicação I F _ 01 CE-2 Rs 3.446,87
--- _ _ i

01_ Analista de Tecnologia da
I Informação

cias
I

J

R$ 2.842,25

F _ _i___

AuditorFPúbIicolnterno I A 01

`02Oficial Administrativo F
'F _

CE-4

CE-4

R$ 2.350,14

R$ 2.350,1F4

LoiMotorista cE-s R$ 1.723,46_ - \.,›

I Auxiliar de Serviços 'I 02
FF _ Gerais

CE-6 R$ 1.175,66

_ ' " “:___` _ _ F7 _ ' ' 7 __ ______lI 'FF' ___I

¿ Auxiliar de Manutenção 01
I___ __ _ ___ ____ _ _ L _

CE-6 R$ -1 .175,66'

" _ _¿7__ _

.-._¿2___f
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ANEXO II

DEscRiçÃo DE cARoos  
1 _ ,_ ,~«

CARGO: PROCURADOR Legislativo ~ A

Descrição das atribuições: F _ _

I - representar o Poder Legislativo e defendê-Io. em juizo ou fora dele, em
-

_, .

todo e qualquer processo; - _ _ F

II - opinar sobre interpretação de textos legais; L _
Í

lI_I - elaborar e/ou analisar minuta de contratos, convênios, acordos, ajustes e
outros; ` F

IV - -emitir pareceres em assuntosde sua competência; f
J' _

V - procederá análise e/ou redação de Projetos de Leis, Resoluções,
_ _ _ YDecretos Legislativos, contratos, regulamentos e afins; A _

. _ '_

. J

VI - preparar as informações a serem prestadas -em mandados impetrados
contra ato da Mesa Diretora e da_Presidência; _ I

VII - manter o Diretor Geral ea Presidência da Câmara Municipal
_ Ir

informados-sobre os processos judiciais em andamento, providências. adotadas e
despachos proferidos; - L F `

VIII - assessorar, quando solicitado, -as comissões. de sindicâncias e
. ¡ _

inquéritos administrativos; I _ I
+ ' -

IX I- desenvolver, quando solicitado, estudos. jurídicos das matérias em
exame nas Comissões e no Plenário, com o objetivo de subsidiar os autores e
responsáveis pelos pareceres e debates; F _ A V' _

X - exercer outras atividades correlatas.

ANEXO II

DEscRiçÃo DE cARoos  
1 _ ,_ ,~«

CARGO: PROCURADOR Legislativo ~ A

Descrição das atribuições: F _ _
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_, .
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Í
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J' _
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. _ '_

. J
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. ¡ _
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+ ' -
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X - exercer outras atividades correlatas.

Identificador: 3500340030003A00540052004100 Conferência em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade.



_ _ Instrução: O cargo deLPro_curadorF Legislativo deverá ser preenchido por
Bacharel em Direito devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do
Brasil. A _ -

 

L Cargo: ANALISTA DE CONTABILIDADE
1

Descrição das atribuições:
. _ 1

~ I - assessorar o Presidente quanto ao planejamento, coordenação, controle e
avaliação das atividades desenvolvidasz pela Cámara Municipal; elaborar em
coordenação coma Presidência a_ proposta orçamentária anual de acordo com a
política estabelecida pelo governo municipal; F \_* _ ~ I

- II - promover Fa execução de atividad_es de natureza económico-financeira___d_a
Câmara Municipal; F F

4. _ _

III - obter infomiações de natureza económico-financeírasa respeito da
Câmara MunicipaFl, mantendo atualizado um sistema Fde registros e dados
estatísticos das informações colhidas; F _

IV - remeter á `PrefeitFura Municipalxe aos outros órgãos, na época própria, os
balancetes mensais, financeiro e orçamentário, para fins de consolidação das contas
públicasmunicipais e, para fins orçamentários, aprevisão de despesas da Câmara
Municipal para o exercício seguinte; _ A 1 A _

V - fazer registrar, _sintética e analiticamente, em todas as suçi fases, as
operações da Cámara Municipal resultantes e independentes da execução
orçamentária, bemcomo os bens patrimoni_ais; _ _ r F _

_ VI - organizar, mensalmente, os balancetes do exercicio financeiro; assinar
' . z

r

os balanços, balancetes, e outros documentos de apuração contábil e financeira,
visando todos Fos documentos contábeis; _

- L ¿ _

VII - levantar na época própria, o balanço geral da Câmara Municipal,
contendo os respectivos quadros demonstrativos, processar a despesa e mante

_ _ Instrução: O cargo deLPro_curadorF Legislativo deverá ser preenchido por
Bacharel em Direito devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do
Brasil. A _ -
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1

Descrição das atribuições:
. _ 1
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política estabelecida pelo governo municipal; F \_* _ ~ I
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Câmara Municipal; F F

4. _ _

III - obter infomiações de natureza económico-financeírasa respeito da
Câmara MunicipaFl, mantendo atualizado um sistema Fde registros e dados
estatísticos das informações colhidas; F _

IV - remeter á `PrefeitFura Municipalxe aos outros órgãos, na época própria, os
balancetes mensais, financeiro e orçamentário, para fins de consolidação das contas
públicasmunicipais e, para fins orçamentários, aprevisão de despesas da Câmara
Municipal para o exercício seguinte; _ A 1 A _

V - fazer registrar, _sintética e analiticamente, em todas as suçi fases, as
operações da Cámara Municipal resultantes e independentes da execução
orçamentária, bemcomo os bens patrimoni_ais; _ _ r F _

_ VI - organizar, mensalmente, os balancetes do exercicio financeiro; assinar
' . z

r

os balanços, balancetes, e outros documentos de apuração contábil e financeira,
visando todos Fos documentos contábeis; _

- L ¿ _

VII - levantar na época própria, o balanço geral da Câmara Municipal,
contendo os respectivos quadros demonstrativos, processar a despesa e mante
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registro e os controles contábeis- da administração financeira e patrimonial da
Câmara Municipal;

F VIII - acompanhar e controlar aexecução de contratos celebrados pela
Câmara Municipal; promover o empenho prévio das despesas; acompanhar a
execuçao orçamentária, em todas as suas fases, conferindo todos os elementos dos
respectivos processos; F \"

"ii.
- ri-

IX - promover o exame e conferência dos processos de pagamento,
tomando as providências cabíveis quando se verificarem irreguIaridades;F

X -fornecer eIementos,Fquando solicitados, para a abertura de créditos
adicionais; _ _ F ~ F

' 0

1 - -L

Xl - manter o controle dos depósitos e retiradas bancárias, conferindo, no
1 . _

mínimo, uma vez por mês, os extratos de contas correntes; promover o recebimento
das importâncias devidas à Cámara Municipal; autorizar o pagamento da despesa,
de acordo com as disponibilidades de numerário; F _ _ - ~

n
_ +

Xll F- determinar a preparação dos cheques para os pagamentos -autorizados,
promovendo,L diariamente, a publicaçao do movimento de caixa do "Íia'anterior;
assinar todos os cheques emitidos e. endossar os' destinados a depósitos em
estabelecimentos bancários, juntamente com of Presidente da Câmara Municipal;

ú

incumbir-se dos contatos com estabelecimentos bancários,_em assuntos de sua
-_

competência, e requisitar talões de cheques; _ F _ ' -

¡ XIII -'promover o registro dos títulos e valores sob guarda e providenciar
depósitos nos estabelecimentos de crédito;_ determinar o recebimento de
suprimentos de numerários, necessários aos pagamentos de cada dia,
mediante cheques ou ordens bancárias; F »

I XIV - promover, para fins de integração- á Contabilidade Central do
Municipio, na Prefeitura Municipal, o encaminhamento dos demonstrativos contábeis
já mencionados e, anualmente, os empenhos não pagos, assim como osinventários

_ 1

dos bens em poder da Câmara Municipal; elaborar a prestação da'contas da
Câmara Municipal; promover, no encerramentodo exercicio, a entrega do sal-d

registro e os controles contábeis- da administração financeira e patrimonial da
Câmara Municipal;

F VIII - acompanhar e controlar aexecução de contratos celebrados pela
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- ri-

IX - promover o exame e conferência dos processos de pagamento,
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' 0

1 - -L
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1 . _
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n
_ +
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ú
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-_
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_ 1

dos bens em poder da Câmara Municipal; elaborar a prestação da'contas da
Câmara Municipal; promover, no encerramentodo exercicio, a entrega do sal-d
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numerário em 'seu poder á Secretaria Municipal de Finanças; g \,-
Â

XV - prepararrelatórios que demonstrem o .comportamento geral da
execução orçamentária em função da disponibilidade financeira; ' _ ~

- XVI - incumbir-se dos contatos com estabelecimentos bancários, em
assuntos de sua competência; I

XVII - providenciar o recolhimento das contribuições previdenciárias dos
servidores da Câmara Municipal; _, V .

XVIII - providenciar o recolhimento do imposto de renda, incidente na fonte,
sobre os rendimentos pagos a qualquer títuloiaos _Vereadores, aos servidores da
Cámara Municipale a terceiros; , z _ I

. .

' -XIX I- exercer outras atividades correlatas, ` 5'

I 1Instrução: Bacharelado em Ciências Contábeis, com ia devidarinscrição no
Conselho-de Contabilidade. P r ' ` ` ' ` '

_ Ir

cargo: ANA|.|sTA DE co|v|uN|cAcÃo  

Descrição das atribuições: P
‹

_ ç I - coordenar todas as ações' referentes ao site da Câmara Municipal,
mantendo sua atualização e organização; ' c

I ll - preparar a pauta de- assuntos a serem discutidos nas reuniões em que
deva participar o Presidente; I I V 7

III - receber e preparar a correspondência do Presidente;
_ 1

â

IV -g preparar o expediente a ser assinado ou despachado pelo Presidente;
â

V - coordenar os contatos do Presidente com órgãos e autoridades, bem
como preparar sua agenda diária; . I _ H

numerário em 'seu poder á Secretaria Municipal de Finanças; g \,-
Â

XV - prepararrelatórios que demonstrem o .comportamento geral da
execução orçamentária em função da disponibilidade financeira; ' _ ~
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. .
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mantendo sua atualização e organização; ' c
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deva participar o Presidente; I I V 7

III - receber e preparar a correspondência do Presidente;
_ 1

â

IV -g preparar o expediente a ser assinado ou despachado pelo Presidente;
â

V - coordenar os contatos do Presidente com órgãos e autoridades, bem
como preparar sua agenda diária; . I _ H
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___

r Vl - organizar e marrter arquivo de documentos e papéis de interesse do
Presrdente,

_ VII - promover as medidas necessárias à realização de viagens do
Presidente; ' '

VIII - recepcionar visitantes e hóspedes oficiais da Cámara Municipal-,
conduzindo-os á presença do Presidente e prestando-lhes todo o apoio necessário
durante sua permanência na Casa; ' xv-

IX - organizar e .manter atualizado cadastro contendo nomes, telefones e
endereços de autoridades e instituições de interesse da Câmara Municipal; I

.v

r

.‹"

X - manter-se atualizado sobre a história e o funcionamento da Câmara
Municipal, com o objetivo de prestar informações corretas aos visitantes;

u

Xl - desenvolver programas de visitação de alunos de estabelecimentos .de
ensino às dependências da Câmara Municipal, expondo sobre sua organização e
seu. funcionamento e a importância da' representação exercida pelos Vereadores;

' XII - desenvolver outros programas com vistas a promover o nome da
Câmara Municipal, ,através da integração da comunidade com os trabalhos

u

. + . .-. . _

legislativos; i ' - ' I

XIII - promover a realização das atividades de divulgação, imprensa e
relações públicas da Câmara Municipal, dirigindo e supervisionando o sistema de

1 I J

informações acerca dos serviços do Legislativo Municipal; ' I ç
` .

L

XIV - organizar os registros relativos ás audiências, visitas, conferênciasfe
reuniões de que deva participar ou .em que tenha interesse o Presidente da Câmara
Municipal; r P

_ XV -› apreciar as relações existentes entre a Câmara Municipal e o público
em geral, propondo medidas para melhorá-las; -' f '

il _

' XVI - programar solenidades, expedir convites e anotar as providências que
se façam necessar|_as aofrel cumprimento dos programas, Ê
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Municipal, com o objetivo de prestar informações corretas aos visitantes;

u

Xl - desenvolver programas de visitação de alunos de estabelecimentos .de
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u

. + . .-. . _
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relações públicas da Câmara Municipal, dirigindo e supervisionando o sistema de

1 I J
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` .

L
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I XVII - promover a orgamzaçao de arqurvos de recortes de jornais relativos a
assuntos de Interesse do Poder Legrslatrvo; _ ç _,

XVIII -4 providenciar a cobertura jornalística das atividades e de atos de
caráter público da Câmara Municipal; II _ -

.z

-n

XIX - providenciar, junto á imprensa, a pubücação, retificação e revisão dos
atos da Câmara Municipal; ` _ ~ '

XX - exercer outras atividades correlatas.
1

Instrução: Bacharelado em Comunicação Social, com habilitação em
Relações Públicas ou Jornalismo, ou Bacharelado em Relações Públicas, com a
devida inscrição em conselho de classe ou Órgão de registro respectivo.

I cargo: AuD|ToR Púsuco INTERNO Y

' Descrição das atribuições: l_ I ç

I - coordenarias atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno
do municipio, promover a integração operacional e orientar os procedimentos de
controle o âmbito da Câmara Municipal: V g ' _ ç -- “ _

ll - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional,
Isupervisionando e auxiliando os setores no cumprimento das normas do Tribunal de
Constas do Estado; I rg ' I I.

1

I I 1 -

Ill - assessorar a administração do Legislativo nos aspectos -relacionados
com os controles interno e externo e- quanto à legalidade dos atos de gestão,
podendo emitir relatórios e .pareceres internos sobre os mesmos; Y

I ' ç IV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente áç execução
orçamentária, financeira e patrimonial;

+

V - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos» de
controle interno através das atividades de auditoria interna a se realizadas,

I XVII - promover a orgamzaçao de arqurvos de recortes de jornais relativos a
assuntos de Interesse do Poder Legrslatrvo; _ ç _,

XVIII -4 providenciar a cobertura jornalística das atividades e de atos de
caráter público da Câmara Municipal; II _ -

.z

-n

XIX - providenciar, junto á imprensa, a pubücação, retificação e revisão dos
atos da Câmara Municipal; ` _ ~ '

XX - exercer outras atividades correlatas.
1

Instrução: Bacharelado em Comunicação Social, com habilitação em
Relações Públicas ou Jornalismo, ou Bacharelado em Relações Públicas, com a
devida inscrição em conselho de classe ou Órgão de registro respectivo.

I cargo: AuD|ToR Púsuco INTERNO Y

' Descrição das atribuições: l_ I ç

I - coordenarias atividades relacionadas com o Sistema de Controle Interno
do municipio, promover a integração operacional e orientar os procedimentos de
controle o âmbito da Câmara Municipal: V g ' _ ç -- “ _

ll - apoiar o controle externo no exercicio de sua missão institucional,
Isupervisionando e auxiliando os setores no cumprimento das normas do Tribunal de
Constas do Estado; I rg ' I I.

1

I I 1 -

Ill - assessorar a administração do Legislativo nos aspectos -relacionados
com os controles interno e externo e- quanto à legalidade dos atos de gestão,
podendo emitir relatórios e .pareceres internos sobre os mesmos; Y

I ' ç IV - interpretar e pronunciar-se sobre a legislação concernente áç execução
orçamentária, financeira e patrimonial;

+

V - medir e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos» de
controle interno através das atividades de auditoria interna a se realizadas,
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mediante metodologia e programaçao proprias, nos diversos sistemas
administrativos, podendo expedir relatórios internos com recomendações para 'o

I r

aprimoramento dos controles; _ _ _ I

VII - exercer o acompanhamento sobre a observância' dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal Ie os estabelecidos nos demais

.I

instrumentos legais; ~ I

-VII - estabelecer 'mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a
legitimidade dos atos de gestão avaliar os resultados, quanto á eficáciaâficiência e
economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da
Câmara Municipal; -

VIII - supervisionar as medidas adotadas pelo Poder, para retorno da
despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termo__dos
artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal; I - _ _

" ` IX - tomar as providências, conforme disposto no art. 31 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das dividas consolidada e
mobiliária aos respectivos limites; S I ` _ s

X - acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal nos termos' da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao
Relatório resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gütão Fiscal,
aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos;

Xl - manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da
regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade
sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros «instrumentos

| .-
¿ .

COHQGFIGÍGS. I _ _ '

XII - propor a melhoria ou ampliação de sistemas de processamento
eletrônico de dados com o objetivo de aprimorar o controles interno, agilizar as
rotinas e melhorar o nivel das informações;

z sf--7

mediante metodologia e programaçao proprias, nos diversos sistemas
administrativos, podendo expedir relatórios internos com recomendações para 'o

I r

aprimoramento dos controles; _ _ _ I

VII - exercer o acompanhamento sobre a observância' dos limites
constitucionais, da Lei de Responsabilidade Fiscal Ie os estabelecidos nos demais

.I

instrumentos legais; ~ I

-VII - estabelecer 'mecanismos voltados a comprovar a legalidade e a
legitimidade dos atos de gestão avaliar os resultados, quanto á eficáciaâficiência e
economicidade na gestão orçamentária, financeira, patrimonial e operacional da
Câmara Municipal; -

VIII - supervisionar as medidas adotadas pelo Poder, para retorno da
despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termo__dos
artigos 22 e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal; I - _ _

" ` IX - tomar as providências, conforme disposto no art. 31 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, para recondução dos montantes das dividas consolidada e
mobiliária aos respectivos limites; S I ` _ s

X - acompanhar a divulgação dos instrumentos de transparência da gestão
fiscal nos termos' da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial quanto ao
Relatório resumido da Execução Orçamentária e ao Relatório de Gütão Fiscal,
aferindo a consistência das informações constantes de tais documentos;

Xl - manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da
regularidade e legalidade de processos licitatórios, sua dispensa ou inexigibilidade
sobre o cumprimento e/ou legalidade de atos, contratos e outros «instrumentos

| .-
¿ .

COHQGFIGÍGS. I _ _ '

XII - propor a melhoria ou ampliação de sistemas de processamento
eletrônico de dados com o objetivo de aprimorar o controles interno, agilizar as
rotinas e melhorar o nivel das informações;

z sf--7
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XIII -“ verificar os atos da admissão de pessoal para posterior registro no
Tribunal de Contas; - E I S' -

XIV - alertar. formalmente a autoridade administrativa competerše para que
instaure a Tomada de Contas, sob pena de responsabilidade solidária, nas ações
destinadasa apurar os'atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegitimos ou
an-tieconõmicos que resultem em prejuizo ao erário-,-praticados por agentes públicos,

_ C

ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque,
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; r

I XV - representar ao S_istema de Controle Interno do Municipio, sob pena de
responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades identificadas e as
medidas adotadas; r i I

I Instrução: O cargo de Auditor Público. Interno deverá ser preenchido por
Servidor com -escolaridade de nivel superior nas áreas do_Direito, Contabilidade ou
Administração Pública.

. U
 

cargo: ANA|_rsTA DE TEcNoLoc|A DA INFORMAÇÃO

Descrição das Atribuições: I ' I
' 0

I -I planejar, coordenar, controlar e executar serviços de tecnologia da
informação para todos os setores e gabinetes da Câmara Municipal; II r I a

._ |

II -` implantar um sistema integrado de informatização de toda administração
legislativa; I . ' -

Ill - acompanhar, controlar e manter em funcionamento os computadores da
Câmara Municipal; B

I IV - acompanhar aa utilização e os trabalhos desenvollwdos nos
computadores da Biblioteca e Espaço de Pesquisa e Capacitação da Câmara
Municipal; I _ ` _ _.

XIII -“ verificar os atos da admissão de pessoal para posterior registro no
Tribunal de Contas; - E I S' -

XIV - alertar. formalmente a autoridade administrativa competerše para que
instaure a Tomada de Contas, sob pena de responsabilidade solidária, nas ações
destinadasa apurar os'atos ou fatos inquinados de ilegais, ilegitimos ou
an-tieconõmicos que resultem em prejuizo ao erário-,-praticados por agentes públicos,

_ C

ou quando não forem prestadas as contas ou, ainda, quando ocorrer desfalque,
desvio de dinheiro, bens ou valores públicos; r

I XV - representar ao S_istema de Controle Interno do Municipio, sob pena de
responsabilidade solidária, sobre as irregularidades e ilegalidades identificadas e as
medidas adotadas; r i I

I Instrução: O cargo de Auditor Público. Interno deverá ser preenchido por
Servidor com -escolaridade de nivel superior nas áreas do_Direito, Contabilidade ou
Administração Pública.

. U
 

cargo: ANA|_rsTA DE TEcNoLoc|A DA INFORMAÇÃO

Descrição das Atribuições: I ' I
' 0

I -I planejar, coordenar, controlar e executar serviços de tecnologia da
informação para todos os setores e gabinetes da Câmara Municipal; II r I a

._ |

II -` implantar um sistema integrado de informatização de toda administração
legislativa; I . ' -

Ill - acompanhar, controlar e manter em funcionamento os computadores da
Câmara Municipal; B

I IV - acompanhar aa utilização e os trabalhos desenvollwdos nos
computadores da Biblioteca e Espaço de Pesquisa e Capacitação da Câmara
Municipal; I _ ` _ _.
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V - executar e coordenar a utilização dos aparelhos eletrõnicos do plenário e
outros de uso da Camara Municipal, _

. ›

ú

_ Vl -E gravar através do sistema de áudio todas as sessões ordinárias e
extraordinárias, além das sessões solenes e outros eventos promovidos pela
Câmara ou terceiros; ~ I ' I

VII - dar funcionamento ás máquinasƒde impressão, scanners e fotocópia da
¬ ' r- -

Câmara Municipal; Â I I I A ' I I

I VIII - agendar e acompanhar oseventos realizados no plenário da Casa;
-

IX A-› dar' funcionamento o sistema de rede, intemet, intranet e outros serviços
online utilizados na Cámara Municipal; » I I .

X - desenvolver outras atividades afins. A

Instrução: Bacharelado em Ciência da-Computação, Curso de Tecnologia
em Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou curso superior similar. I

 __

Cargo: OFICIAL ADMINISTRATIVO "
u

¡-

Descrição das Atribuições: __ I _

I - acompanhar os trabalhos de todas as formas de-I sessão da Cámara
Municipal; I _ - r ‹ _ ` 'M

._ .

F Iu-

. ui

ll - assistir os outros órgãos da administração -da Câmara Municipal quando
solicitado; _ I - I I

III _- encaminhar as matérias para publicações nos órgãos da imprensa, no
1-

-u . '

átrio do edificio da Câmara e em outros locais públicos; I
I 1.

1

1IV - auxiliar na confecção de folhas de pagamento e verificar atentamente a
presença dos servidores e Vereadores; I

V - executar e coordenar a utilização dos aparelhos eletrõnicos do plenário e
outros de uso da Camara Municipal, _

. ›

ú

_ Vl -E gravar através do sistema de áudio todas as sessões ordinárias e
extraordinárias, além das sessões solenes e outros eventos promovidos pela
Câmara ou terceiros; ~ I ' I

VII - dar funcionamento ás máquinasƒde impressão, scanners e fotocópia da
¬ ' r- -

Câmara Municipal; Â I I I A ' I I

I VIII - agendar e acompanhar oseventos realizados no plenário da Casa;
-

IX A-› dar' funcionamento o sistema de rede, intemet, intranet e outros serviços
online utilizados na Cámara Municipal; » I I .

X - desenvolver outras atividades afins. A

Instrução: Bacharelado em Ciência da-Computação, Curso de Tecnologia
em Análise e Desenvolvimento de Sistemas ou curso superior similar. I

 __

Cargo: OFICIAL ADMINISTRATIVO "
u

¡-

Descrição das Atribuições: __ I _

I - acompanhar os trabalhos de todas as formas de-I sessão da Cámara
Municipal; I _ - r ‹ _ ` 'M

._ .

F Iu-

. ui

ll - assistir os outros órgãos da administração -da Câmara Municipal quando
solicitado; _ I - I I

III _- encaminhar as matérias para publicações nos órgãos da imprensa, no
1-

-u . '

átrio do edificio da Câmara e em outros locais públicos; I
I 1.

1

1IV - auxiliar na confecção de folhas de pagamento e verificar atentamente a
presença dos servidores e Vereadores; I
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V - realizar trabalho de digitação, copia, recebimento, distribuição e registro
dos documentos publicos, : _ ~

Vl - providenciar o arquivamento de ofícios expedidos e recebidos, portarias,
' 1 .

resoluções, proposições em geral, decretos, Leis, relatórios e pareceres; A I
I -.‹

VII - realizar o atendimento ao público; I '
._v

- J

VIII - executar e promover atividades relacionadas a gestão' de pessoas;

IX - executar outras atividades correlatas supervisionadas pela Diretoria
Administrativa. i I _ ' _ A

' Instrução: ensino médio completo.

' Cargo: MOTORISTA _

'_ Descrição das atribuições:
- F

I -transportar o Presidente, Vereadores e servidores a serviço La Câmara
Municipal; _

n

. z - - J

II -› vistoriar o veiculo. rotineiramente, para certificação desuas condições de
funcionamento; I- ~ I

Ill -transportar documentos e bens da Cámara;
. I' i .

IV - zelar pelamanutenção do veiculo, comunicando as falhas e solicitando
reparos; _ _ . _

V - recolher o veiculo á garagem após a conclusão dos serviços; `

VII- cuidar da agenda-de compromissos do Presidente da Câmara
Municipal; _ ' _ _ i  I _ ' I

 * i to
VII - emitir relatório diário das atividades desenvolvidas; I

*â--"

V - realizar trabalho de digitação, copia, recebimento, distribuição e registro
dos documentos publicos, : _ ~
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' 1 .
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I -.‹
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._v

- J
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IX - executar outras atividades correlatas supervisionadas pela Diretoria
Administrativa. i I _ ' _ A

' Instrução: ensino médio completo.
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'_ Descrição das atribuições:
- F

I -transportar o Presidente, Vereadores e servidores a serviço La Câmara
Municipal; _

n

. z - - J

II -› vistoriar o veiculo. rotineiramente, para certificação desuas condições de
funcionamento; I- ~ I

Ill -transportar documentos e bens da Cámara;
. I' i .

IV - zelar pelamanutenção do veiculo, comunicando as falhas e solicitando
reparos; _ _ . _

V - recolher o veiculo á garagem após a conclusão dos serviços; `

VII- cuidar da agenda-de compromissos do Presidente da Câmara
Municipal; _ ' _ _ i  I _ ' I

 * i to
VII - emitir relatório diário das atividades desenvolvidas; I

*â--"
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VIII ¬ executar outras tarefas correlatas.

Instrução: ensino fundamental completo. I
ú

Í' .

I _CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Descrição das atribuições: _
'Á

_ I ¬- executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências
internas e externas' da Câmara Municipal, bem como senriçosde entrega,
recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos
adequados Ie rotinas previamente definidas; _ A I

ll -efetuar a limpeza e conservação de utensílios; móveis e equipamentos
em geral. de maneira a mantê-›Ios em condições de uso adequado;

- '1
I

III - auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; '

IV - -separar os materiais recicláveis para descarte sustentável; '

V - reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes;

-Vl - controlar oIestoque e sugerir- compras de materiais pertinentes .de sua
área de atuação; I _ I I I I A _

I VII - executar outras atividades de apoio operacional;

VIII -I zelar pela guarda, conservação e manutenção dos eqiçpamentos
utilizados notrabalho; I I I I I

IX - preparare servir alimentos e bebidas não alcoólicas;
1 ' .

ii. ` '

X - auxiliar na cozinha, quando solicitado, no preparo de refeições e lanches;

I XII - receber, conferir, separar e armazenar os gêneros alimentícios;

XIII - operar aparelhos ou equipamentos de preparo e manipulação

VIII ¬ executar outras tarefas correlatas.

Instrução: ensino fundamental completo. I
ú

Í' .

I _CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS

Descrição das atribuições: _
'Á

_ I ¬- executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências
internas e externas' da Câmara Municipal, bem como senriçosde entrega,
recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos
adequados Ie rotinas previamente definidas; _ A I

ll -efetuar a limpeza e conservação de utensílios; móveis e equipamentos
em geral. de maneira a mantê-›Ios em condições de uso adequado;

- '1
I

III - auxiliar na remoção de móveis e equipamentos; '

IV - -separar os materiais recicláveis para descarte sustentável; '

V - reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes;

-Vl - controlar oIestoque e sugerir- compras de materiais pertinentes .de sua
área de atuação; I _ I I I I A _

I VII - executar outras atividades de apoio operacional;

VIII -I zelar pela guarda, conservação e manutenção dos eqiçpamentos
utilizados notrabalho; I I I I I

IX - preparare servir alimentos e bebidas não alcoólicas;
1 ' .

ii. ` '

X - auxiliar na cozinha, quando solicitado, no preparo de refeições e lanches;

I XII - receber, conferir, separar e armazenar os gêneros alimentícios;

XIII - operar aparelhos ou equipamentos de preparo e manipulação
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generos alimenticios e aparelhos de aquecimento ou refrigeração;

XIII - executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a criterio
da administração Iegisl__ativa. '

Instrução: ensino fundamental incompleto.
_ _'

cargo: Auxii.iAR DE MANUTENÇÃO

Descrição das Atribuições:

I I - executar serviços de jardinagem, preparando terreno e plantando
sementes ou mudas de flores e árvores, de acordo com a época e local; I

A ll- conservar áreas jardinadas, podando e 'aparando em épocas
determinadas, adubando e arando adequadamente, removendo folhagens secas e

¢i

procedendo a limpeza das mesmas; I i I ' I
I l\.z '

_ Ill- manter os jardins preservados, colocando grades ou outros anteparos,
conforme orientação recebida; I ' _- I E _ 4

. Í'

IV- operar equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de
jardinagem; I I I I ' '

_ ' r 4. _,

V- zelar pela -segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; `

f Vl I- Izelar pela guarda, conservação, manutenção e-I .limpeza dos
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; _

i VII - executar tratamento edescarte sustentável dos residuos". gerados na
Câmara Municipal, de maneira que seja possivel a sua-reciclagem;

generos alimenticios e aparelhos de aquecimento ou refrigeração;

XIII - executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a criterio
da administração Iegisl__ativa. '

Instrução: ensino fundamental incompleto.
_ _'

cargo: Auxii.iAR DE MANUTENÇÃO

Descrição das Atribuições:

I I - executar serviços de jardinagem, preparando terreno e plantando
sementes ou mudas de flores e árvores, de acordo com a época e local; I

A ll- conservar áreas jardinadas, podando e 'aparando em épocas
determinadas, adubando e arando adequadamente, removendo folhagens secas e

¢i

procedendo a limpeza das mesmas; I i I ' I
I l\.z '

_ Ill- manter os jardins preservados, colocando grades ou outros anteparos,
conforme orientação recebida; I ' _- I E _ 4

. Í'

IV- operar equipamentos e máquinas de pequeno porte específicas de
jardinagem; I I I I ' '

_ ' r 4. _,

V- zelar pela -segurança individual e coletiva, utilizando equipamentos de
proteção apropriados, quando da execução dos serviços; `

f Vl I- Izelar pela guarda, conservação, manutenção e-I .limpeza dos
equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como do local de trabalho; _

i VII - executar tratamento edescarte sustentável dos residuos". gerados na
Câmara Municipal, de maneira que seja possivel a sua-reciclagem;
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. I VIII - executar outras tarefascorrelatas, conforme necessidade a critério
daadministração legislativa. I I -

Instruçãoiensino fundamental incompleto.

nr

d â

 

_ _ ›

¬-,¬_

 I..

‹::§_-

. I VIII - executar outras tarefascorrelatas, conforme necessidade a critério
daadministração legislativa. I I -

Instruçãoiensino fundamental incompleto.

nr

d â

 

_ _ ›

¬-,¬_

 I..

‹::§_-
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ANEXO III
In

FICHA DE AVALIAÇÃO DOS SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL EM

EsTÁeio PRoBATóRio
4

Ji.

NOITIG'I
_; :__ __'l. _l__p-|1_.I _ Í l "Í JI-li." 'L 'T

Cargo: I _ __ ç_III___II__I__IIII *I

AvaIiação:( )“ acompanhamento ( )finaI
' I 4.

II`×.-‹
r rr *rí:____I_______ _ i Í T I Yzzzvv

' ' I _

I Assinale com “X” o grau correspondente a cadafator.

Fatores I
› lo D IP A +

:___

idoneidade Moral
Ética Profissional I I I
Relacionamento Interpessoal |

|

I-i ' : I Í-i- -- - r r __"*** _ ___I__4 L ___:7I_ _ __ ._ III __.. .__ . _ 1- I

Conduta Profissional 'Ii

I _ I I I Conceito
_:

Assiduidade e Pontualidade
¬. .

_. I 4,.

Presença no trabalho 'ii ii
I
L

iPontualidade Í I-
r I ' .

_ ____ _ H __

IlI ir I
T TI _ II ÍI " Conceito

I

I

.T I Disciplina O É I
Comprometimento I I

H
I

 I I coInI¿èító
____ __I_ _“__ ""i'“'“'

I
i

i i

I se l

__-.fu

i
il Í I_ __f_íTf______ _ I ¡, T

- Cumprimento das tarefas inerentes ao cargo
Domínio no trabalho A II

_ :_ _I_I_-_ di

|

¬i-' s 'sr '7f'W*'77"" ir' 77 Wrfr ' "*'f'r'*'7'í'*":í 'Í _II_I_I

Zelo por equipamentos e materiais A
II -IIIi

L
Ji.

frffffffflififf ¡ *A7 -___ 1* _ Í .I ___, _____.. _____ I _. _; ._.. I I

I- - ~ Conceito
Eficiencia I. I I - _ i

El'- .Ii
_I.zL__

I .i1

I Cooperação I
_ __ _

I Ii T'
| I

'i I 'I 'I I` I I I II I TI _ TI" I" *TIII"TIIIII`II`IT III I
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Qualidade no trabalho

__ zz _ _ _ _ ___ _
A A A 'Éticiência e atenção na produção A 'C CC C' A A

Aperfeiçoamento pessoal t 'C
__ _ __ __ Í __ _ ___ W _____ í Z __ ___ J _ _ ..

Conceito _ '¡|
___ s~ ___ _ _ - _Í __ ii zz L _

SD = .supera o desempenho esperado
AD_= atinge o desempenho esperado
AP = atinge parcialmente o desempenho esperado
NA = não atinge' o desempenho _esperado

Parecer da Comissão de Avaliação*

Data: í_!_¬_____I_________
l _

_ i “ÍÍ .Ill _I I ___

I 1-

I;

'1
.

\-fi _
í 

 *' V* __ _ ___;í 

_¡ | 1 if* “`I“"__ ________ '_ _* iii í

z

_ I ' ' ____ i í 4!* _'_ ___  

_ l_'___ _ I í 1* m ' ' _ _ i L “ 7' "_`Ifi I

-I ` .

J

 

 

›

___ í ¡_¡r ' '_| _ I* _i i 17' __ lí I |IiI1I_ i _  

_i` __ __ _ L _ -Duff]  ¬ F_“ '1 __ i I 1 íí- 

, _ Assinatura da Comissão:

1D
_1 II' '__ | '*_"“"____|_ íiunx-i

2.
' T _

31 ' I
1 H-iiI_' 1- -'__| _ ' ,À-ía

ni - ¡
I .

Assinatura do Avaliado

Qualidade no trabalho

__ zz _ _ _ _ ___ _
A A A 'Éticiência e atenção na produção A 'C CC C' A A

Aperfeiçoamento pessoal t 'C
__ _ __ __ Í __ _ ___ W _____ í Z __ ___ J _ _ ..

Conceito _ '¡|
___ s~ ___ _ _ - _Í __ ii zz L _

SD = .supera o desempenho esperado
AD_= atinge o desempenho esperado
AP = atinge parcialmente o desempenho esperado
NA = não atinge' o desempenho _esperado

Parecer da Comissão de Avaliação*

Data: í_!_¬_____I_________
l _

_ i “ÍÍ .Ill _I I ___

I 1-

I;

'1
.

\-fi _
í 

 *' V* __ _ ___;í 

_¡ | 1 if* “`I“"__ ________ '_ _* iii í

z

_ I ' ' ____ i í 4!* _'_ ___  

_ l_'___ _ I í 1* m ' ' _ _ i L “ 7' "_`Ifi I

-I ` .

J

 

 

›

___ í ¡_¡r ' '_| _ I* _i i 17' __ lí I |IiI1I_ i _  

_i` __ __ _ L _ -Duff]  ¬ F_“ '1 __ i I 1 íí- 

, _ Assinatura da Comissão:

1D
_1 II' '__ | '*_"“"____|_ íiunx-i

2.
' T _

31 ' I
1 H-iiI_' 1- -'__| _ ' ,À-ía

ni - ¡
I .

Assinatura do Avaliado
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ANEXO IV A _

DESCRIÇÃO DOS FATORES-DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS

SERVIDORES DA-CAMARA MUNICIPAL EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

_ _i _:_- -- _ _l _ - - -

FATORES  _ oEscR|çAo  

idoneidade Moral 3

'em' relação ao respeito ao serviço,
Considere Ia sua postura ética e moral

bens e tudo mais que for público.
Avalie seu compromisso com a

. _ .

¡ _

verdade, com a relação corh' seus'
colegas de trabalho, superiores,
sociedade em geral e a difusão da
imagem de um serviço público del
qualidade. I -“ _

'Assiduidade e Pontualidade

> ' I ' ' __ _ _ " __ _ _ _____

Considere -eo comparecimento diário ao
trabalho e o número de faltas que of
servidor apresenta por justificativa ou I
nao, e se omesmo chega atrasado ou l
ausenta-se antes de findar o periodo.

I1 _

Disciplina

____ -f __ ff f __ 'f “ff” ' 4

Avalie tendo em vista a; maneira- pela l
qual eo servidor acata' 'e cumpre as*
ordens recebidas e a forma pia qual L
segue. normas estabelecidas ou~se_
precisa 'ser lembrado de suas
obrigações, bem como 'considerema-se
capacidade do servidor 'concentra-se
nas atividades correlatas ao seu cargo._

__ _ _ __;

Capacidade de Adaptação _

_ _ _ _ ____ _ ___ __ n

Considere o interesse que lo servidor*
demonstra pelo seu trabalho diário,- se
tem discernimento e compreensão das I
tarefas que lhes são designadase se
tem atenção sobre os materiais seu

l

zšl----1

ANEXO IV A _

DESCRIÇÃO DOS FATORES-DE AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO DOS

SERVIDORES DA-CAMARA MUNICIPAL EM ESTÁGIO PROBATÓRIO

_ _i _:_- -- _ _l _ - - -

FATORES  _ oEscR|çAo  

idoneidade Moral 3

'em' relação ao respeito ao serviço,
Considere Ia sua postura ética e moral

bens e tudo mais que for público.
Avalie seu compromisso com a

. _ .

¡ _

verdade, com a relação corh' seus'
colegas de trabalho, superiores,
sociedade em geral e a difusão da
imagem de um serviço público del
qualidade. I -“ _

'Assiduidade e Pontualidade

> ' I ' ' __ _ _ " __ _ _ _____

Considere -eo comparecimento diário ao
trabalho e o número de faltas que of
servidor apresenta por justificativa ou I
nao, e se omesmo chega atrasado ou l
ausenta-se antes de findar o periodo.

I1 _

Disciplina

____ -f __ ff f __ 'f “ff” ' 4

Avalie tendo em vista a; maneira- pela l
qual eo servidor acata' 'e cumpre as*
ordens recebidas e a forma pia qual L
segue. normas estabelecidas ou~se_
precisa 'ser lembrado de suas
obrigações, bem como 'considerema-se
capacidade do servidor 'concentra-se
nas atividades correlatas ao seu cargo._

__ _ _ __;

Capacidade de Adaptação _

_ _ _ _ ____ _ ___ __ n

Considere o interesse que lo servidor*
demonstra pelo seu trabalho diário,- se
tem discernimento e compreensão das I
tarefas que lhes são designadase se
tem atenção sobre os materiais seu

l

zšl----1
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-¡__

_, equipamentos que estão sob sua
guarda e responsabilidade. V V

l__ __ e _ ___ _ _ «- _›“Compare -a qualidade do tr_abalho
apresentado com aquela I;-ue e,
esperada, se executa seu trabalho com

ll eficiência, rapidez' e pontualidade, 7
Eficiencia I mesmo que não haja aumento de

A ,I L seiviço~produz,mais que o necessário, l
A bem como avalie seu interesse em

_ aperfeiçoar-se e progredir e se seuí
_ trabalho favorece o perfeito andamento
Í do serviço. _ ' C

_ _ __ _ __ f -,|_ _ ____ ¬ * __ 'L*^___ __ _ _ __ __ ___ _¡
_ T .

Observação: Paraefeito de aprovação no estágio probatório o servidor
deverá obter no minimo o conceito AD (atinge o desempenho esperado), em cada

1.

fator deavaliação. ' M

I.

P
1.

-¡__

_, equipamentos que estão sob sua
guarda e responsabilidade. V V

l__ __ e _ ___ _ _ «- _›“Compare -a qualidade do tr_abalho
apresentado com aquela I;-ue e,
esperada, se executa seu trabalho com

ll eficiência, rapidez' e pontualidade, 7
Eficiencia I mesmo que não haja aumento de

A ,I L seiviço~produz,mais que o necessário, l
A bem como avalie seu interesse em

_ aperfeiçoar-se e progredir e se seuí
_ trabalho favorece o perfeito andamento
Í do serviço. _ ' C

_ _ __ _ __ f -,|_ _ ____ ¬ * __ 'L*^___ __ _ _ __ __ ___ _¡
_ T .

Observação: Paraefeito de aprovação no estágio probatório o servidor
deverá obter no minimo o conceito AD (atinge o desempenho esperado), em cada

1.

fator deavaliação. ' M

I.

P
1.
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ANExo v _  

FICHA DE AVALIAÇAO DE DESEMPENHO DOS SERVIDORES DA CAMARA
_ ' _ Ii.

_ MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES '
` n1 .

._ _ _ . .'. _ . _ _ ___ _. __... ___. ____Í...__ ______._ _ _ _ _;

Nome:_ ____ ___ __ __ ___ _ _ _ _ _ _
Cargo: _ ____ A ,_ ___, _, ____ ___ _______ _ _ _ _ _
Avaliação:( )acompanhamento ( )final

Assinale com “X” o grau correspondente a cada fator. _ _ _
_ I _ _

O
' _ 'Ii

- A H Fatores A W Í "im A ` "F C" Í *C Í": -Iii*

' T ooi=_A¡
¿_ _____ _ _ _

Assiduidade e Pontualidade _ _ I
Presença no trabalho _ A

 Pontualidade A i iii 7 i-F - i

L.

' Conceito A * l
' i " ' _ _ ___ ____ _ _ :7 '77' 77' 7 - - --- 777 7' ' _

Produção e Rendimento ' i
Cumprimento das tarefas inerentes ao cargo ”

r

_ ___ _ . _

Dominio do trabalho
_ A A Conceito _ N

 iniziativzeci-iziividzae I iq ii e
Aperfeiçoamento pessoal á

DO Inovaçãonotrabalho DE Im* i
Capacidadefifriatifva Z U. -I As A A fr O I I

_ _ _ _7______ ___ -f-V ~ - - _ _ _ _ _ _ ._ _ _ _ ¡ |_¡ _

I I P ' _ Conceito
zh-_ ¡_

A Atenção e Qualidade no Trabalho * `
Zelo por equipamentos e materiais '_ _ -i

Qualidade noitrabalho _ _ As " K I Í O
Eficiencia e atenção na produção ' '

._Q

WW Em W COHCBIÍO II É
n

__ _i _____~_fff'f ~ _ __» faz» ,__ _ ___ ________

` Cooperação - _ -'
Colaboração Z O O

__:

I-
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_ g Participação A _
_ _ ' Conceito _

J" L 7 ___* ' __ ~ ___ f __z›~f _ __ A _ ,__ z __ _ _ _ __.

_ _ SD = supera o desempenho esperado
AD = atinge o desempenho esperado _ s.,-
AP = atinge parcialmente o desempenho esperado '
NA = não atinge o desempenho esperado _ A A

Parecer da Comissão de Avaliação

Dafãi ______/___íl_______'______

Í

Tú Í'7`l _ T1- _ É 7 _ l' _l q"_¬III I 'Tí T H l '_ _

-1 | l7_hI1 | ífflilí í“__Jí i' 77.1 “.I¿___& ii I  |

_ _ I*

n ' ` _

_ _ Í"_l__í lY'í i i ill pi;-¡__1Ií "f"7.I_ í _“'___í I ` 
'\

' OF_ _ lí ' í 17%'7' 'I_ __ ___ _¡ í “' 

1

'7__I _ __¡ _ *_ _ "“' ___| Çní ¡_ _ 1- i  ~ " _ _' 1 i 1 ii' í .L

7 '7_ 1 _ _1_|_ | _ -hd í |_l _ _| I ““'_" l__¡ í ' '___ í l'_ _ r*

_ 7* ___ i lí; I i

I 1

. 13 í* ___ [__ r' _ _ í- ' ífg íi

d l»«-

- ' Assinatura do Avaliado '

Assinatura da Comissão: . A'

n 1-. _ ' _ ___ _

' -

'=*§'"'”'

_ g Participação A _
_ _ ' Conceito _

J" L 7 ___* ' __ ~ ___ f __z›~f _ __ A _ ,__ z __ _ _ _ __.

_ _ SD = supera o desempenho esperado
AD = atinge o desempenho esperado _ s.,-
AP = atinge parcialmente o desempenho esperado '
NA = não atinge o desempenho esperado _ A A

Parecer da Comissão de Avaliação

Dafãi ______/___íl_______'______

Í

Tú Í'7`l _ T1- _ É 7 _ l' _l q"_¬III I 'Tí T H l '_ _

-1 | l7_hI1 | ífflilí í“__Jí i' 77.1 “.I¿___& ii I  |

_ _ I*

n ' ` _

_ _ Í"_l__í lY'í i i ill pi;-¡__1Ií "f"7.I_ í _“'___í I ` 
'\

' OF_ _ lí ' í 17%'7' 'I_ __ ___ _¡ í “' 

1

'7__I _ __¡ _ *_ _ "“' ___| Çní ¡_ _ 1- i  ~ " _ _' 1 i 1 ii' í .L

7 '7_ 1 _ _1_|_ | _ -hd í |_l _ _| I ““'_" l__¡ í ' '___ í l'_ _ r*

_ 7* ___ i lí; I i

I 1

. 13 í* ___ [__ r' _ _ í- ' ífg íi

d l»«-

- ' Assinatura do Avaliado '

Assinatura da Comissão: . A'

n 1-. _ ' _ ___ _

' -

'=*§'"'”'
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ANEXO VI

DESCRIÇAO DOS FATORES DE AVALIAÇAO DE DESEMPENHO DOS

_ sERv|ooREs DA cÃ|v|ARA |v|uN|c|PAL DE ALFREDQ c|-|AvEs C

r Fatores ' _ .Descrição
__.;' _ _*' _ _ l ' ___ ~ _:_1~ _ _ " r _ --'f _ _ __ -' _ _4- - ____ f» _ _

I-

1

› 4

Assiduidadee Pontualidade trabalho e o número de faltas que of

- Produçãoe Rendimento das tarefas inerentes as funções do

ii Considere _o comparecimento diário ao is'

¬ _ servidor apresenta por justificativa ou
fl nao, e se o mesmo chega atrasado ou , _
ausenta-_se antesde' findar o periodo. C ,

' Considere o dominio que o servidor `:É __ M _
apresenta quanto, ao desenvolvimento V

.- _ -

cargo, comparando a quantidade ea do
° qualidade de trabalho apresentada com
aquela que é esperada, ` -- J _

1

Iniciativas-Criatividades das tarefas, e a iniciativa emo

Í Í Í _ _____ _ _ ff” _ ___ F' __ ' _ f f ._._¿

Considere a capacidade criativa que o A
servidor demonstra pelo seu trabalho?

l diário para melhorar o desenvolvimento

aperfeiçoar-se e progredir, sempre'
_s _ inovando a maneira de trabalhar, com f

q isso, melhorando o processo. _

` Trabalho
Atenção e Qualidade no 1 esperada, se 'executa seu trabalhocom {
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I ___ _|- _ ___ -__ _ ___ ___ __ _ _ ___ _ _,_ 1; _
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apresentado com aquela que é,
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__, que não haja aumento de serviço,
ll ' A_ produz mais que o necessário, bem
¿ como considere a capacidade do E ~

_ *servidor 'concentra-ser nas atividades
,-correlatas ao seu cargo.
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_.--' A Avalie a capacidade de trabalho em
Cooperação ' li equipe e a disponibilidade do servidor ?

_ 1

íem colaborar' e- participar do
|I -. ' _ |

` *desenvolvimento de- tarefas, além' das
_, designadas ao seu.cargo.

` \.i

Observação: Para efeito de progressão de vencimentos oservidor deverá
I .

obter no minimo o conceito AD (atinge o desempenho esperado), em cada fator de
avaliação. ú

_ Alfredo Chaves, (ES), 05 de julho de 2018

ILS LUIZ B LCN
Presidente da Câmara Municipal
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'C 1°Sec tário -
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Ofício n°. 110I2018ICIV|AC ' -
-t

A 'Alfredo chaves (Es), os de iulno de 2013.
_. '.:"

Ao Excelentíssimo Senhor A
FERNANDO VIDEIRA LAFAYE1"l'E
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves _ _

lu

Assunto: Envio de Autógrafos de Lei.

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 1

Pelo presente, em cumprimento ao que dispõe o artigo 98 da Lei Orgânica
do Município de Alfredo Chaves, encaminhe a Vossa Excelência o AUTÓGRAFO
DE LEI N” 02412018, referente ao Projeto de Lei do Legislativo n.° 00612018 que
dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores” da
Câmara Municipal; e AUTÓGRAFO DE LEI N° 025/2018, referente ao Projeto de
Lei do Legislativo n.° 007/2018, que Dispõe- sobre a Organização Administrativa _da
Câmara Municipal, aprovados em Sessão Ordinária no dia 04 de julho de 2018,
para fazê-lo executar nos termos da lei.

1Sem mais para o momento, reitera-se os - protestos de estima e
consideraçao O -

Atenciosamente,

Il

' H.

' " I-I-3 Ill-l"1I'.IIr.!I¬ 1&\¡¡g¡;_I _ Ú*-*'É'lÉ1I\qnmz:¡._p¡¬-.___,___“`__¬|_h¿¬¡____

" ¬' T1 1 -+ , _. `'TA Ls U EL N j_tf'IÍL}1:EÍTÍÍ?Â Ít'r_Íii“iíÊ_íÍÍ_tF;[:¡i_§,.z.JT* ¬_ _ _

§rr,arofr›Lo:~r__,___ __z' . É
Presidente da Câmar unicipa! Ê_Ê_zffiEI)& LHÂVÊÊ

f 1
l _ . __
fširtu I. -

*irtffwsno _-l-|u¡,¡.\¡,._ '..._. , " *-3 - -z 1._ . - \¶H'¡rfiwzx 
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